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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0670/2025


	Emenda n.º 001 ao Projetos de Lei Nº. 00444/2025, Institui o Programa Municipal de Regularização do Serviço de Caminhão-Pipa, assegura pontos municipais de captação, estabelece regras de regularização sanitária e ambiental de fontes alternativas de água potável, e dá outras providências.
Autor: Vereador Roberto Fernandes Jales


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se da análise de uma (01) emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 00444/2025, de iniciativa do Poder Legislativo, a Emenda 001 pretende modificar o Capítulo I do Projeto de Lei nº 0444/2025, inserindo o artigo 2º-A, com o seguinte propósito:

· Reconhecer expressamente o direito do cidadão de escolher a origem da água potável consumida;

· Permitir a opção entre o fornecimento pela concessionária Águas de Niterói ou por caminhões-pipa regularizados e certificados conforme a legislação municipal;

· Determinar ao transportador a obrigação de disponibilizar informações claras sobre origem da água, certificações sanitárias e validade dos laudos emitidos.

A justificativa apresentada sustenta que o dispositivo reforça transparência, autonomia do consumidor e segurança sanitária no abastecimento alternativo.
É o relatório.

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Verifica-se de plano sua conformidade com o projeto de lei em epígrafe, portanto a matéria encontra pertinência com o objeto do projeto de lei.
Observa-se, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.
A emenda 001 não cria órgãos, não aumenta despesa pública e não interfere na organização administrativa do Executivo, tratando-se de matéria que pode ser objeto de emenda parlamentar. O tema insere-se na competência municipal para legislar sobre interesse local e para suplementar normas federais e estaduais (art. 30, I e II, da Constituição Federal), especialmente no tocante a:

· consumo e proteção sanitária;

· serviços locais complementares de abastecimento de água;

· poder de polícia municipal em saúde pública.

A proposta se harmoniza com o Código de Defesa do Consumidor, sobretudo com:

· o direito à informação (art. 6º, III),

· o direito de escolha (art. 6º, II),

· a proteção à saúde e segurança do consumidor (art. 8º).

O dispositivo não altera o regime jurídico do serviço público de abastecimento de água, nem cria concorrência indevida com a concessionária. A própria redação ressalva que o direito de escolha não prejudica a conexão à rede pública, preservando:

· a titularidade municipal do serviço (CF, art. 30, V),

· o regime da concessão (CF, art. 175),

· o marco federal do saneamento.

A emenda limita-se a reconhecer opções de abastecimento já existentes, desde que regularizadas e submetidas a controle sanitário. Não há inovação que afete o contrato de concessão, tampouco interferência no modelo de prestação do serviço.

A Lei Estadual nº 8.372/2019 disciplina o cadastro e as condições sanitárias para transportadores de água potável. A emenda municipal não colide com a normatização estadual, atuando de forma complementar, ao reforçar transparência e informação ao consumidor.

A obrigação criada recai sobre os operadores privados, e não sobre o Município. Não há aumento de despesa pública, tampouco criação de estrutura administrativa nova. Assim, não se aplica o art. 113 do ADCT.
Em vista do exposto, a emenda em análise está amparada pela legalidade e constitucionalidade, possuindo assim, parecer FAVORÁVEL deste relator.  
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL as emendas apresentadas ao Projeto em epígrafe. 

Sala da Comissão, 10 de dezembro de 2025.
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